
INDICAÇÃO Nº 
1912
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes, a adoção de medidas visando a realização de estudos para criação e implantação de creches noturnas para crianças de 3 meses a 6 anos de idade.   

JUSTIFICATIVA



Um dos grandes problemas enfrentados pelos pais que trabalham ou estudam no período noturno, é a falta de creches para deixarem seus filhos no período das 18  até as 24 horas.



Tal turno ampliado permitiria que a criança ficasse sob a guarda de pessoas responsáveis e num espaço acolhedor, para que seus pais pudessem trabalhar e garantir o sustento de sua família com  tranqüilidade. 



Muitos são os serviços, necessários à comunidade, que exigem pessoas trabalhando em períodos noturnos.



Pelo exposto, pelo grande alcance da solicitação ora apresentada, e sendo uma das principais metas do Governo atender as necessidades prioritárias da população  é que encaminho a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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